
Orientação Técnica

01/08/2023
Adicional por Tempo de Serviço – ATS e 6ª Parte
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CONCESSÃO DE ATS

Fundamento legal: Artigo 129 da Constituição Estadual de 1989 – CE/89

 Concedido a cada 5 (cinco) anos de efetivo exercício, ou seja, 1825 dias,

descontadas as ausências não consideradas, é direito de todos os servidores,

independente do regime jurídico que o rege, exceto categoria O, que passará

a fazer jus quando se efetivar. É calculado na base de 5% (cinco por cento),

sobre o salário base do servidor.
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SEXTA-PARTE

Fundamento legal: Artigo 129 da Constituição Estadual de 1989 – CE/89 

 Concedida no dia seguinte ao que o servidor completar 20 (vinte) anos de

efetivo exercício, ou seja, 7300 dias, descontadas as ausências não

consideradas, é direito dos servidores Extranumerários, Efetivos.

 Os servidores da Lei 500/74, adquiriram o direito, a partir da edição do DNG

de 22/11/2011. As ausências que NÃO são consideradas de efetivo exercício,

são as mesmas da concessão de ATS, de acordo com o Regime Jurídico.

 OBS: Lembrando sempre que a concessão é no dia seguinte em que o servidor

preenche o requisito, ou seja, quando atingir 7301 dias.
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Ausências que NÃO são consideradas de efetivo exercício: 

 faltas justificadas;  

 faltas injustificadas;  

 faltas médicas; 

 licença para tratar de interesse particular “202” (Somente efetivo); 

 licença-saúde; 

 licença para tratamento de saúde de pessoa da família;  

 Licença COVID (cód.380);

 Interrupção de Exercício;

 penalidade de suspensão;

 Afastamento Eleitoral período de campanha.

 **CONSULTAR TABELA DE INCIDÊNCIAS**
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• Se constar “N” na coluna de ATS, o afastamento conta para o ATS e 6ª Parte
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• Se constar “S” na coluna de ATS, o afastamento NÃO conta para o ATS e 6ª Parte



Para saber se o período de afastamento

conta para o ATS, deve consultar na

publicação ou no documento de

Afastamento se consta os dizeres:

...“Sem prejuízo das demais vantagens do

cargo”...
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Procedimentos a serem adotados com relação 

aos pedidos de concessão de ATS e 6ª Parte

 A Unidade Escolar, deverá providenciar os documentos:

 PLANILHA DE CÁLCULO “Novo modelo versão 1.6”

 Ficha 100 de todo período considerado no levantamento do ATS

 Consulta da publicação do Ultimo ATS

Quando for com Inclusão de Tempo:

 Requerimento do Interessado

 Ficha 101 para tempo de Efetivo ou “F”

 Certidão Parcial de Tempo de contrato (Cat.O e V)

 Ficha 100 de todo período
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Informar todos os vínculos 

quando for Inclusão

Ou data do ultimo vínculo Ativo
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Data do Ingresso

ou

Vigência do último ATS
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Data do Ingresso

ou

Vigência do último ATS
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EXEMPLO DE PREENCHIMENTO:
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CONCESSÃO AUTOMÁTICA

 ATENÇÃO ao prazo do Cronograma para o envio dos documentos

 ATS com Inclusão será por Lauda Manual publicado pela Diretoria

 Concessão Automática processada no mês será pago na próxima folha

 Ex. ATS processado em Julho será pago na folha de Agosto

 Concessão Automática REJEITADA será digitado no E-folha no mês seguinte 

para pagamento na outra folha.

 Ex. ATS rejeitado em Julho, será digitado no E-folha em Agosto para pagamento em 

Setembro.
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CONCESSÃO AUTOMÁTICA

 A relação dos ATS a ser concedidos por lauda automática será enviada junto 

com o Cronograma de Pagamento;

 Nem todos os ATS aparecem para Concessão automática;

 A escola deve ter um controle dos servidores que tem ATS a vencer;
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ENVIAR OS DOCUMENTOS PELO SISTEMA 

“SEI” PARA O NFP
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Digitar e dar “ENTER” e dar OK na mensagem



ORIENTAÇÕES

Os responsáveis pela concessão dos benefícios aos servidores deverão,

analisar rigorosamente a contagem de tempo da vida do servidor,

confrontando Portarias de Admissão, dispensa, nomeações, contratações,

extinções, interrupções de exercícios e todos os atos oriundos de sua vida

funcional, bem como publicações de licenças no DPME e frequência

digitada no BFE, para não haver erros nas vigências e blocos, não

acarretando prejuízos ao servidor e/ou aos cofres públicos, causando

Invalidações de Atos e futuros Processo de responsabilidades

administrativas.
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OUTRAS ORIENTAÇÕES E RECADOS 

DO SETOR
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Verificar Resolução SEDUC 40, DE 01/06/2022 

e Lei Complementar nº 1.374 de 30/03/2022

Atestado Médico para Licença Saúde ou Falta Médica de Docente, Diretor Escolar e 
Supervisor de Ensino:

 Artigo 13 – Os integrantes do Quadro do Magistério por ausência no trabalho poderão 
requerer a falta médica parcial ou integral, sem a ocorrência de desconto na 
remuneração do dia de trabalho.

 §1º - A falta médica integral, até o limite de 6 (seis) ausências ao ano, 
independentemente da jornada a que estiver sujeito, não podendo exceder 1 (uma) ao 
mês, desde que comprove a necessidade de afastamento do trabalho, mediante atestado 
expedido por médico ou odontólogo, devidamente registrado no respectivo Conselho 
Profissional de Classe.

 §2º - A falta médica parcial, não poderá exceder a 2 (duas) horas, e 1 (uma) vez ao mês, 
até o limite de 3 (três) vezes ao ano, de forma intercalada, quando for ausência após o 
início, durante e saída antes de término do horário do expediente.

 §3º - Para fazer jus à falta parcial médica, o integrante do Quadro do Magistério deve 
estar sujeito à jornada de 40 (quarenta) horas semanais e apresentar declaração de 

comparecimento à unidade de saúde no mesmo dia ou no dia útil imediato ao da ausência.

01/08/2023 25



Verificar Resolução SEDUC 40, DE 01/06/2022 

e Lei Complementar nº 1.374 de 30/03/2022

 Artigo 14 - Aplica-se o disposto no artigo 12 desta resolução aos integrantes do Quadro 
do Magistério que, nos mesmos termos e condições, acompanhar consulta, exame ou 
sessão de tratamento de saúde de:

 I - filhos menores, menores sob sua guarda legal ou com deficiência, devidamente 
comprovados; II - cônjuge, companheiro ou companheira;

 III - pais, madrasta, padrasto ou curatelados.

 Parágrafo único – Do atestado ou documento idôneo equivalente deverá constar, 
obrigatoriamente, a necessidade do acompanhamento de que trata este artigo.

 Artigo 15 - Aos integrantes do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação não se 
aplica a Lei Complementar nº 1.041, de 14-04-2008.
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SOU.SP.GOV.BR

 COMUNICADO UCRH Nº 09/2023:
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SOU.SP.GOV.BR
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SOU.SP.GOV.BR
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RECADOS URGENTE

 Prestar atenção no envio dos documentos conforme orientação dos

expedientes enviado por e-mail dia 23/05/2023 pelo CRH e divulgado no

site da Diretoria;

 Total atenção no preenchimento dos Contratos e conferência dos Dados

Pessoais já cadastrados no sistema Portal Net e E-folha(PAPC);

 *NÃO ALTERAR NOME, RG E PIS/PASEP DOS NOVOS VÍNCULOS QUE JÁ TEM

CADASTRADO OS DADOS PESSOAIS NO SISTEMA* sempre perguntar nesses

casos;

 Cadastrar a Formação Curricular dos Novos Contratos;

 Não esquecer de associar as aulas dos novos Docentes;

01/08/2023 34



RECADOS URGENTE

 Prestar atenção no preenchimento da CAF Eletrônica:
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